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Artigo 1º -1ªCOPA FUTEBOL AMADOR VETERANO 35+JABAQUARA- temporada 2025 
promovido, organizado e realizado pela SUBPREFEITURA JABAQUARA, será disputado pelas agremiações 
convidadas  em pleno gozo de seus direitos e obrigações com esta entidade, o presente regulamento foi 
aprovado pelos presidentes dos clubes presentes no congresso em 03 de Setembro de 2025. 

 
Artigo 2º - A presente COPA terá início em 14/09/2025 e será disputado em 04 (QUATRO) fases com 16 
equipes a saber: 1ª Fase Classificatória, 2º Fase Quartas de final, 3º Fase Semi-final, 4º Final. 

    

Artigo 3º - Os atletas participantes deste COPA estarão devidamente registrados na seção de registros em 
aplicativo dispolibilizado pela organização, observadas as restrições constantes na legislação esportiva 
vigente, bem como, o disposto no presente regulamento, nascidos até 1985.(40 anos)  
Goleiro 35 nascido 1990 
Dois 38 anos Nascidos 1987 

 

Parágrafo 1º - Para as inscrições dos atletas no aplicativo a ser disponibilizado, as agremiações  teram o 
prazo de  até as 12:00 hs da 5ª feira que antecede a rodada, os atletas inscritos fora deste prazo serão 
liberados para atuarem na rodada subseqüente. 

Parágrafo 2º - Prazo para inscrição de atletas para atuarem na primeira rodada será até o dia 
12/09/2025 a s  1 2 h 0 0  e o prazo final para a inscrição de atletas no campeonato será até A SEXTA 
FEIRA QUE ANTECEDE A 4º RODADA. (1ª Fase Classificatória) 

Parágrafo 3º- O atleta que assinar para 2 (duas) ou mais equipes, deverá apresentar junto a organização 
da Copa a liberação de uma das 2 (duas) equipes para que o mesmo possa jogar o respectivo campeonato 
ou declaração feita pessoalmente na sede da subprefeitura com a supervisão de esportes, pelo atleta 
informando em qual equipe o mesmo atuará. Não será permitido que o atleta jogue em duas competições 
simultâneas dentro do calendário das Copas Master\ Veterano Futebol Amador no ano de 2025. 

Parágrafo 4º - A legalidade do registro do atleta é de inteira responsabilidade do órgão que o liberou, exceto 
quando for comprovada a falsificação de documento, a qual à associação e o atleta estarão sujeitos as 
penas previstas na legislação esportiva vigente. 

Parágrafo 5º - É obrigatória a apresentação de documento com foto do atleta ou documento digital com foto, 
junto à mesa da organização, para conferência pelo trio de arbitragem antes do início de cada partida. 

 

Parágrafo 6º - Inscrição de 30 (trinta) atletas: será permitido somente a troca do atleta que 
não tenha participado de nenhuma partida e que não seja advertido com cartão amarelo ou 
vermelha.
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Artigo 4º - A COPA  será regido pelo sistema de pontos ganhos, observando-se o seguinte critério: 
a) Vitória – 03 pontos 
b) Empate – 01 ponto 
c) Derrota – 00 ponto 
d)  
Artigo 5º - A 1ª fase classificatória as equipes foram agrupadas em 04 (quatro) chaves chave A chave B chave C 
chave D com 04 Equipes cada, jogando dentre  chaves AxB/ CxD, fazendo 04 partidas cada. 

Classificando para a segunda fase, 1º e 2º de cada chave. 

Artigo 6º - Em caso de empate em número de pontos ganhos entre duas ou mais equipes serão adotados os seguintes 
critérios: 
a) Maior número de vitórias 
b) Melhor Saldo de gols 
c) Maior número de gols marcados 
d) Menor número de gols sofridos 
e) Sorteio público na sede da subprefeitura. 

 
Artigo 7º - A 2ª Fase, as 08 (OITO) equipes classificadas na fase anterior jogarão em eliminatória 
simples, constituindo quartas de final. 

Mata- classifica jogo único. quartas de final 

Jogo1-1⁰Ax2⁰D 

Jogo2-1⁰Bx2⁰C 

Jogo3-1⁰Cx2⁰B 

Jogo4-1⁰Dx2⁰A 

Parágrafo Único – HAVENDO EMPATE NAS PARTIDAS DAS QUARTAS DE FINAL O(S) 
VENCEDOR(S) SERA(O) CONHECIDO(S) ATRAVÉS DE PENALIDADES MAXIMAS DE 05(CINCO) 

POR EQUIPES OU QUE SE CONHEÇA O(S) VENCEDORE(S). 

Artigo 8º - 3ª FASE Semifinal, as 04 (quatro) equipes classificadas serão divididas em 2 (duas) 
chaves de 2 (duas) equipes cada e jogarão em única partida, da seguinte forma: 

 

JOGO 5 VENCEDOR DO JOGO 1 VENCEDOR DO JOGO 4 

JOGO 6 VENCEDOR DO JOGO 2 VENCEDOR DO JOGO 3 

Parágrafo Único – HAVENDO EMPATE NAS PARTIDAS DAS SEMI-FINAL O(S) VENCEDOR(S) 
SERA(O) CONHECIDO(S) ATRAVÉS DE PENALIDADES MAXIMAS DE 05(CINCO) POR 
EQUIPES OU QUE SE CONHEÇA O(S) VENCEDORE(S). 

Classificando para a Final as duas equipes vencedoras das respectivas partidas. 

Artigo 8º - Na 4º fase final, as 02 (DUAS) equipes classificadas na 3º Fase, jogarão eliminatórias simples. 

 

JOGO 7 
JOGO 8 

     DISPUTA 3°LUGAR 
 FINAL-   VENCEDOR   JOGO 5 

 
 JOGO 6 

 
Parágrafo Único – Em caso de empate no tempo normal de cada partida a equipe vencedora será conhecida através de 
05(cinco) pênaltis alternados por equipe ou até que se conheça os vencedores . JOGO 7 Sera disputa de 3°lugar. 
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Parágrafo Segundo A(s) Associação(ões) que durante a realização da 1ªCOPA FUTEBOL AMADOR 
VETERANO 40 JABAQUARA - 2025, não participar, abandonar configurando (01) um (W.O) ausência, estará 

automaticamente suspensa dos anos 2025 e 2026. 

Parágrafo Único - Caso alguma equipe caracterizar W.O. todos os jogos realizados e a serem realizados pela 
mesma terão seus resultados convertidos em 1 x 0 para todos os seus adversários da fase, só para efeito de 
classificação. 

Artigo 9º - A(s) Associação (ões) que durante a realização da Copa, não participar, abandonar ou não cumprir 
2/3 da partida 46 MINUTOS, (caracterizando o famoso cai-cai), será considerada perdedora configurando 
(01) um (W.O), levando a mesma a ficar suspensa por 2 (DOIS) anos nas atividades da supervisão de esportes da 
subprefeitura. 

 
Parágrafo 1º - Os atletas que não comparecerem em campo e não ter o nome relacionado 
na súmula e em virtude de sua equipe caracterizar o W.O. estarão suspensos por 36O 
(TREZENTOS E SESSENTA) dias, de quaisquer competições do SEME, exceto jogadores 
contundidos, que comprovem a mesma com atestado médico com firma reconhecida. 

    

Artigo 10º - Os árbitros serão designados pela organização da copa, com a supervisão do departamento de 
suprevisão de esportes da subprefeitura. 

Artigo 11º - Os árbitros e representantes estarão sujeitos a punições conforme a legislação vigente. 

Parágrafo Único – Fica reservado a comissão organizadora da Copa, o direito de acolher ou não o veto a árbitros ou 
seus auxiliares. 

    

 
Artigo 12 - O mando do jogo será unicamente da comissão organizadora da Copa, caberá ao Departamento Técnico da 
subprefeitura a elaboração da tabela dos jogos; dia, local e horário, especialmente em jogos adiados ou transferidos por 
motivos relevantes, ficando como prazo limite 48 horas de antecedência. 

 
Paragrafo Único- Os atletas relacionados para o jogo deverão assinar a 
sumula nominal, antes de começar a partida. 

 

 
Parágrafo 1º – Para efeito de trocas de uniformes, a equipe relacionada a esquerda da tabela será considerada 
mandante do jogo, ficando responsável quando solicitado pelo árbitro da partida, tendo um prazo de 20 (vinte) minutos para 
o cumprimento. 

Parágrafo 2º - O não cumprimento ao parágrafo anterior implicará derrota por W.O. 

Paragrafo 3º- Não será permitido em hipótese alguma a utilização de outro uniforme que não seja o 
uniforme das equipes participantes.
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NÃO PODERÁ PARTICIPAR (ENTRAR) ATLETAS, NA INSCRIÇÃO NOMINAL (SUMULA) APÓS O 
REINICIO DA PARTIDA NO 2º (SEGUNDO) TEMPO. CASO A EQUIPE COLOQUE O ATLETA, IRÁ 
CARACTERIZAR INFRAÇÃO GRAVE (PERCA DE PONTO), SE A PARTIDA ESTIVER EMPATADA OU A 
EQUIPE INFRATORA ESTIVER VENCENDO PREVALECERÁ O PLACAR DE 1X0 PARA O ADVERSÁRIO. 
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É OBRIGATORIO O USO DE CANELEIRAS REGRA IV 
NÃO SERÁ PERMITIDO O USO DE CHUTEIRAS COM CRAVOS DE BORRACHA E ALUMINIO. 

Artigo 13º - Os jogos terão início no horário fixado pela organização da Copa na tabela oficial, 
(seguidos no aplicativo, duvulgados no grupo de whatsApp), com uma tolerância de 20 
(vinte) minutos, somente para a 1ª partida da rodada, a Entidade que se apresentar após 10 
(dez) minutos do horário marcado para o início da partida, Apos o 20º minuto de tolerância, 
será aplicado o W.O. na equipe infratora deste artigo.  

Parágrafo Único - Nos 2º jogos de cada rodada, haverá uma tolerância de 10 (dez) minutos, porém 
em caso de atraso da 1ª partida da rodada, os 10 (dez) minutos de tolerância passam a ser contados 
a partir do término da partida anterior. 
Artigo 14º - Qualquer partida por motivo de força maior, poderá ser adiada pelo Subprefeito e/ou supervisor de 
esporte, desde que o faça com o mínimo de 03 horas de antecedência do início previsto, dando se ciência de imediato 
aos representantes das associações envolvidas. 

Parágrafo Único – O árbitro é única autoridade competente para decidir em campo, por motivo de força maior o 
adiamento, interrupção ou suspensão de uma partida. 

 
Artigo 15º - Toda associação deverá apresentar a comissão da Copa, antes do início da partida, duas bolas em 
perfeita condição de jogo, a organização da Copa não se responsabiliza pela perda de bolas antes, durante e depois 
da realização da partida. 

Artigo 16º - - As partidas terão a duração de 60 (sessenta) minutos, divididos em 02 (dois) tempos de 30 (trinta) minutos 
com intervalo de 10 minutos. 

Parágrafo 1º - substituição 8 (oito) atletas por equipe e mais o goleiro, 3 paradas no maximo para a substituição. 
 

Artigo 17º - No banco de reservas só poderão permanecer as seguintes pessoas, devidamente credenciadas: 
12 (doze) atletas reservas (Limite máximo) 

01 TECNICO 

01 MASSAGISTA 
E TODOS DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM DOCUMENTOS QUE CONTENHAM FOTOS. 
NÃO SERA PERMITIDO QUE MEMBROS DAS COMISSÕES TÉCNICAS PERMANEÇAM EM CAMPO COM: 

SANDALIAS,CHINELOS, CAMISETAS CAVADAS,SHORTES. 

 
Parágrafo 1o – Excepcionalmente poderão compor o banco de reserva, um médico e um preparador físico, desde que 
provêm com suas respectivas habilitações. 

Parágrafo 2º  - A escolha do banco de reservas nos dias dos jogos, será feita única e exclusivamente pelo mandante 
da partida, este que estará colocado ao lado esquerdo na tabela de jogos disponibilizada pela organização da Copa. 

Parágrafo 3º - Jogadores substituídos ou expulsos, bem como dirigentes, técnicos e massagistas, são proibidos de 
ficarem no banco de reserva, cabendo ao árbitro paralisar a partida enquanto o substituído e/ou expulso, não sair do 
campo de jogo.
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Parágrafo 4º - Cada equipe deverá apresentar ao mesario, antes do início de cada partida, 02 (Duas) bolas em condições 
de jogo. 

     

Artigo 18º - As infrações disciplinares cometidas em desobediência ao presente regulamento, serão 
julgadas por uma Comissão Disciplinar que a organização criara para julgar os casos omissos e 
infrações graves, em restrita obediência a Legislação vigente. 

 
 

Artigo 19º - A Suspensão Temporária com Reinicio da Partida: a equipe causadora da 
suspensão por motivo de TENTATIVA OU AGRESSÃO à arbitragem, infracão 
gravissima sob pena de eliminação da Copa ou a qualquer membro da comissão 
organizadora da Copa, por parte de qualquer integrante de sua equipe, (inclusive 
torcida), sera declarada PERDEDORA , caso o jogo estiver EMPATADO ou o causador 
da suspensão temporária VENCENDO, prevalerecera o placar de 1x0 para seu 
adversário; Se o causador estiver PERDENDO, prevalerecera o resultado da partida, 
fatos relatados e ficando sob pena de eliminação da Copa. 
 

Artigo 20º - A Equipe que não comparecer a campo para disputar a partida do 
campeonato ate 20 (vinte) minutos após horário marcado para seu inicio, perdera os 
pontos por WO.  

Parágrafo unico - Caso alguma equipe caracterizar W.O, todos os jogos realizados e a 
serem realizados pela mesma serão alterandos os resultados para o placar de 1 x 0 para 
todos os seus adversários da fase. 

 
Parágrafo 1º – Utilização dos fogos de artifícios é permitido em caráter excepcional; 
antes do inicio e depois de encerrada a partida. 
Fumaça, vulcão ou efeitos que não atrapalhe o andamento da partida será permitida. 
Se partida for paralisada será relatado os fatos e encaminhada a Comissão 
Disciplinar, sob pena disciplinares. 
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Parágrafo Primeiro- Fica proibido a entrada em campo, de Diretores ou Torcedores, durante e 
depois da realização dos jogos, considerando infração grave conforme o artigo 170º, I, II, III, VI,VIII, 
IX do CBJD, e havendo tentativas ou agressão a arbitragem, membros da Liga ou adversário, será 
considerado infração gravíssima( sob pena do artigo 254-A do CBJD.) 
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Artigo 22º - Serão 02 (dois) os títulos e 04 (quatro) os troféus em disputa: 
 

a) O título de CAMPEÃ será atribuído a associação que terminar em 1º lugar nos termos do artigo 9º, do 

presente regulamento, a qual receberá o troféu de posse definitiva denominada CAMPEÃ Da 1ªCopa Futebol 
Amador Veterano 40 Jabaquara- TEMPORADA 2024 mais 25 medalhas. 

b) O título de VICE-CAMPEÃ será atribuído a associação que terminar em 2º lugar nos termos do artigo 9º, do 

presente regulamento, a qual receberá o troféu de posse definitiva denominada VICE-CAMPEÃ DA 1ªCopa 
Futebol Amador Veterano 40 Jabaquara- TEMPORADA 2024 , mais 25 medalhas. 

 
c) Um troféu para o goleiro menos vazado e um troféu para o artilheiro. 

d) Um trofeu para o 3°colocado em disputa de partida propria  

Artigo 26º -  Os casos omissos,serão resolvidos pela comissão organizadora da Copa, a qual poderá se assim 
entender, se valer do T.J.D. 

 
 
 

SÃO PAULO,  08 de Setembro de 2025 
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Chave A  

Taquara Veteranos  
Rocinha  
Travesso  

Vietnã 
 

Chave B  
Arizona  

Mete o loko 
Brooklin Sul  

Winner 
 

Chave C  
Estação Rocinha  

LHP 
Jabaquara  

Amigos do boy 
 

Chave D  
Nostalgia  

Falcão dourado  
Real veterano  

Botafogo 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


